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                                              INFORME JURÍDICO 

                         SINTEF
      GOIÂNIA



INFORMAÇÕES SOBRE A TAXA PROGRESSIVA DE JUROS DO FGTS





O regime do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, foi instituído pela Lei 5.107, de 13.09.66, que previa os Juros Progressivos de 3% a 6% ao ano, ou seja, 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% do décimo primeiro ano em diante.





 A Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, revogou as disposições que permitiam o crédito de juros com taxas progressivas, fixando o percentual fixo de 3% ao ano como juros de remuneração de todas as contas vinculadas do FGTS, contudo, ressalvou a utilização do critério de taxas progressivas para as contas vinculadas iniciadas antes de 21 de setembro de 1971 enquanto se referirem ao mesmo empregador.     





 A Lei 5.978/73 permitiu ao trabalhador optar pelo regime do FGTS, com efeitos retroativos à data de janeiro de l967 ou à data de sua admissão no emprego.





 Assim, todos os trabalhadores optantes pelo regime do FGTS, mesmo aqueles que o fizeram posteriormente, mas, com efeito retroativo a data anterior a 21 de setembro de l971 e relativamente ao mesmo empregador, têm direito ao crédito de juros em sua conta vinculada do FGTS calculados pelas taxas progressivas (3% a 6%).





 Entretanto, muitos bancos depositários, por equivoco ou, ainda, atendendo às determinações do Banco Nacional da Habitação que era o gestor do FGTS à época, creditaram nas Contas Vinculadas do FGTS, apenas a taxa fixa de 3% ao ano.





Expurgos Inflacionários - sobre o valor apurado a título de recomposição das taxas progressivas de juros, deverá, ainda, incidir a aplicação da correta atualização monetária nos meses de Janeiro de 1989  (plano Collor)  e  Abril de 1990  (Plano Verão), mesmo nos casos em que o trabalhador já tenha recebido os expurgos inflacionários sobre sua conta vinculada.  





Desta forma, os trabalhadores que se enquadrarem nestas hipóteses, devem buscar pela via judicial o recálculo e recomposição de todos os depósitos efetuados na sua conta vinculada de FGTS, mediante o recálculo da taxa progressiva de juros de 3% a 6%, aplicáveis retroativamente aos últimos 30 anos, além da atualização monetária.





Sobre os valores apurados deverão, ainda, serem acrescentadas as diferenças relativas aos expurgos inflacionários dos Planos Collor e Verão, nos índices de atualização de janeiro de 1.989 -  16,65%   e abril de l990   44,80%.





De qualquer forma importa registrar que a matéria é complexa e exige muita atenção para estabelecer se um determinado trabalhador tem ou não direito a receber as diferenças relativas aos juros progressivos.
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